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REALIZADA EM 04/05/2015 

Aos quatro dias do mês clemaio do ano de dois mil e quinze, com início às 

19:30 horas, o Sra. Edinês, presidente, abriu a Assembleia na sede da entidade, 

constatando que nâo havia o número suficiente de sócios,\çleclarou a mesma 

suspensa por trinta minutos. As 20:00 horas, instalou-se aSAssembléia em 

segunda convocação. 

/ / / A 
Pauta:- Aprovação do Regimen 

Compras 

a^Ccgitr^tação de Obras, Serviços e 

A presidente Edinês agradeceu Cl^resença de todos e fez uma oração para 

o início reunião. E explicou a necessidade de regras para a contratação de 

obras sen^iços e compras, mesmo a entidade já adotando estas rfiedidas as 

mesmas devem estar aprovadas e registradas pela diretoria da entidade. 

1) Para contratação de obras e serviços cujo valor seja igual ou superior a 

710 FMP (Fator rnonetário padrão), serão^eatízados 3 orçamentos , 

considerando o serviçolTger-prestado^^«tfLTaíidade e confiabilidade; 

2) Para aquisição de maquinas e equipamentos cujo valor seja igual ou 

superior a 710 FMP, serão realizados 3 orçamentos, considerando preço e 

marca; 

3) Para compra de géneros alimentícios, pedagógicos, utilidades 

domésticas, manutenção e reparo e outros. Quando se tratar de compras 

mensais, recorremos a grandes atacadistas, como Makro, Osvaldo Cruz, 

Kalunga, Armarinhos Fernando e outros. 
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4) Compras de produtos de higiene e limpeza poderão ser realizadas 

também em estabelecimentos especializados na venda desses produtos. 

5) As compras m îjores ser^a—Fe^lizadas nos hipermercados, 

supermercados, -slícolões, feira-livre, b a z a r e s " ^ outros próximos na 

instituição e, preferencialmente em dias específicos de ofertas, mas visando 

sempre a qualidade. / \ 

Todos os presentes aprovaram o Regimento, e a assembleia deu-se por 

encerrada. \

Os/presentes assinaram p livro de presí 

EDINES TORRES DOS SANTOS 
PRESIDE 

SUÉLfMO^NTEIRO TA 
SECRETÁRIA 
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